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aepenaenoias, dos estabelecimentos refer iaos no ar t , 148, e 
a p r e e n d e r á ou i n t e rd i t a r a os maqulnismos, aparelhos, v e í 
culos e u t e n s í l i o s dos mesmos estabelecimentos, quando os 
encontrar em m á u estado de c o n s e r v a ç ã o ou funcionamen 
to. 

P a r a g r a f o ún i co — E s t a i n t e r d i ç ã o o u a p r e e n s ã o sô 
poderá ser levantada mediante requer imento escri to d i r i 
gido á Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Le i t e e L a t i c í n i o s , uma 
vez afastadas as causas que a m o t i v a r a m . 

A r t . 161 — A v io l ação de qualquer i n t e r d i ç ã o p rev i s t a 
neste Regulamento , a que n â o es t iver cominada pena espe 
c i a i s e r á punida com mu. t a de 1 a 5 contos de r é i s . 

A r t . 152 — A s granjas le i te i ras , us inas de h i g i e n i z a 
ção , entrepostos importadores, postos de r e f r i g e r a ç ã o • 
fabr icas de jacticinioB s ã o obrigados a depurar, por pro
cesso julgado eficaz pelo S e r v i ç o S a n i t á r i o , as aguas de 
seu abastecimento que forem de o r i g e m suspei ta ou a s que 
fo rem' ju lgadas impuras em exames de l a b o r a t ó r i o . 

A r t . 153 — A s usinas de h ig i en i zação , as granjas l e i 
teiras, os entrepostos importadores e os postos de r e f r ige 
r a ç ã o só p o d e r ã o func ionar d i r ig idos por técnicos p rev ia 
mente regis t rados na Inspe tor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Le i te 
e Laticínios, mediante p e t i ç ã o escr i ta dos referidas estabe
lecimentos e sob a responsabi l idade destes. 

Paragrafo único — E s t e reg is t ro s e r á cassado n o caso 
de ver i f icar a Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Le i t e e L a t i 
c ín ios a incapacidade funcional ou inidoneidade moral - do 
t é cn ico para exercer o cargo, sem p r e j u í z o da responsabi
lidade do estabelecimento cm que o mesmo t é c n i c o es t iver 
servindo, em r e l a ç ã o aos fatos que vierem a m o t i v a r a cas
sação , do r eg i s t ro . 

A r t . 154 — Oe s e r v i ç o s internos dos estabelecimentos 
referidos no a r t . 148 s e r ã o orientados peias i n s t r u ç õ e s * da 
Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o da Le i t e e La t ic ín ios e d e v e r ã o 
conformar-se com as e x i g ê n c i a s da higiene e da t é c n i c a . 

A r t . 155 — Só s e r á permit ido expor á venda ou dar ao 
consumo os produtos derivados do le i te registrados oa Ins
petoria de F i s c a l i z a ç ã o do Le i te e L a t i c í n i o s . 

S l . o — O reg is t ro destes produtos s e r á precedido de 
anal ise p rév ia , mediante requer imento do interessado, de
vendo ser mencionados no mesmo o nome do produto, nome 
ou f i r m a do fabricante, do representante comercial ou im
portador e o local da f a b r i c a ç ã o . 

§ 2 .o — O requer imento acima referido s e r á acompa
nhado de amostras do produto, das i n f o r m a ç õ e s que forem 
ju lgadas n e c e s s á r i a s para a e x e c u ç ã o da analise e da piú
v a do pagamento da taxa correspondente. 

§ 3.o — p o d e r á ser dispensado da ana l i se p r é v i a o pro
duto j á analisado pelo Departamento Nacional de S a ú d e P u 
b l ica ou o que a t é esta data t iver eido analisado pela Ins
petor ia do Pol iciamento da A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a . 

5 4.o — Nos casos previstos n o f precedente o interes
sado d e v e r á requerer o reg is t ro do produto na Inspetoria 

t de F i sca l i zação do Le i te e Lat ic ín ios , Juntando copia auten
t i ca do resultado da analise p r é v i a e do respectivo cer t i 
ficado de a p r o v a ç ã o fornecidos pelas r e p a r t i ç õ e s referidas, 
o s quais f i ca rão arquivados. 

i 6.o — N ã o é permitido o r eg i s t ro de produto f a b r i 
cado no t e r r i t ó r i o do Estado antes do reg is t ro da respect iva 
f a b r i c a . 

A r t . 156 — Os recipientes que contiverem o lei te con
densado, em pó, leites preparados ou farinhas l á c t e a s , 
quando depositados, em t ransi to ou expostos á venda, de
v e r ã o ser revestidos por ura rotulo ou i n v ó l u c r o que conte
nha as seguintes d e c l a r a ç õ e s : 

1) — a d e n o m i n a ç ã o do produto; 
2) — o nome ou r a z ã o socia l do fabr icante e o local da 

f a b r i c a ç ã o ; 
3) — a i nd i cação do mCs o u t r imes t re e do ano em que 

o produto foi fabricado ou en t ão a do l im i t e do tempo de 
sua c o n s e r v a ç ã o ; 

4) — o peso l iquido do produto, expresso em gramas ; 
5> — A i n d i c a ç ã o em gramas da quantidade do produ

to e da agua necessár ios para se obter a d i l u i ção de c o m 
posição equivalente ao produto antes de concentrado. Dem 
come para se fazerem as demais d i l u i ç õ e s . 

A r t . 157 — Os produtos derivados do leite que forem 
contidos em caixas de p a p e l ã o , envolvidos em papei nu 
pano ou acondicionados de mane i ra semelhante, d e v e r ã o 
trazer, colados aos invólucros, r ó t u l o s contendo as i n d i c a 
ç õ e s exigidas por este Regulamento . 

A r t . 158 — Apl i ca - se aos derivados do leite o disposto 
co a r t . 32 deste Begulamento. 

A r t . 159 — A s penalidades previstas neste Regu lamen
to para fraude, fa l s i f i cação e impropr iedade ao consumo, 
no caso de derivados do íe i te acondicionados em recipientes 
fechados, aplicam-se da « e g u i n t e maneira : 

1) — Aos fabricantes ou manipuladores áe sde que os 
recipientes estejam intactos e apresentem as marca* de ga
r an t i a de que os tenha revestido o r e s p o n s á v e l ; 

2) —-ao vendedor ou expositor ao consumo quando o 
recipiente est iver aberto ou violado, se não puder fazer 
prova com produto idênt ico acondicionado em recipiente i n 
tacto e autent ico: 

ii — ao vendedor ou exposi tor ao consumo quando não 
Indicar a p r o c e d ê n c i a do produto ou o t iver c o m p r a í o a 
pessoa desconhecida. 

A r t . 160 — Não pode rão ser usados na ordenha, ma
n ipu lação , h i g i e n i z a ç ã o , fabrico, t ransporte , acondiciona

mento c o n s e r v a ç ã o d i s t r i b u i ç ã o , venda e consumo do le i 
te e derivados quaisquer u t e n s í l i o s , recipientes, vasilhas, 
continentes, fechos, geladeiras, refrigeradores, c â m a r a s f r i 
gorificas aparelhos, maquinas ou ve ícu los de t ipo que não 
tenha sido previamente aprovado pela Inspetor ia de F i s 
ca l ização do Leite e L a t i c í n i o s . 

Pa rag ra fo único — Os objetos enumerados neste a r t i 
go cujos tipos forem reprovados pe la Inspetoria de F t s c a l l -
2AÇ&0 do Le i t e e La t i c ín ios , ou os que não corresponderem 
fielmente aos tipos aprovados s e r ã o por e la apreendidos ou 
interditados. 

A r t . 161 — A Inspetoria de F i s c a l i z a ç ã o do Lei te e L a 
t icínios, f ica autor izada a c lass i f icar os estabelecimentos 
de p rodução e h i g i e n i z a ç ã o do leite e derivados e a publ icar 
os resultados dessa c l a s s i f i cação . 

A r t . 162 — A Inspetoria de F i s c a l i z a ç ã o do Lei te e 
L a t i c í n i o s somente t o m a r á conhecimento da a l t e r a ç ã o de f i r 
mas ou de endereços dos estabelecimentos de comercio na 
mesma regis t rados , mediante p e t i ç ã o esc r i t a . 

A r t . 163 — S e r ã o confiscados pela Inspetor ia de F i s c a l i 
z a ç ã o do Lei te e La t i c í n io s os aparelhos e mater ia is em 
pregados na fraude. 

A r t . 164 — Todos og objetos que forem confiscados pe
l a Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Leite e L a t i c í n i o s , nos 
termos deste Regulamento , e que t iverem v a l o r venal, bem 
como os produtos sujeitos a i n u t i l i z a ç ã o p o d e r ã o ser u t i l i 
zados, a c r i t é r i o da D i r e t o r i a G e r a l do S e r v i ç o S a n i t á r i o 
ou destinados a i n s t i t u i ç õ e s de caridade. 

A r t . 165 — Entende-se por ma te r i a l l i so . resis tente e 
I m p e r m e á v e l para o revest imento de paredes e pisos aquele 
que como tal fOr considerado pela Secção de Engenha r i a Sa 
n i t á r i a do Se rv i ço S a n i t á r i o do Estado. 

A r t . 166 — Os revendedores de leite engarrafado s ã J 
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obrigados a l a v a r os frascos antes de devolve-los aos s e j s 
forneedores. 

A r t . 167 — S e r á permi t ida , a j u í z o da autoridade san i 
t á r i a , a e x p e r i m e n t a ç ã o de ideias, estudos, processos e 
quaisquer i n o v a ç õ e s que pretendam a me lho r i a das c o n d i 
ç õ e s do abastecimento publ ico do l e i te e derivados, em c i r 
cunstancias determinadas pela Inspe tor ia de F i s c a l i z a ç ã o t'o 
Lei te e L a t i c í n i o s e mediante p r é v i o exame de sua exe
qu ib i l idade e p r o v á v e l e f i c i ênc i a . 

P a r a g r a f o ú n i c o —- De acordo com o resultado da ex
p e r i ê n c i a p o d e r ã o ser propostas ao Governo, pela D i r e t o r i a 
Gera l do S e r v i ç o S a n i t á r i o , medidas para a a d o ç ã o d i s 
c o n c l u s õ e s que a respeito forem re la tadas pela Inspetor ia 
de F i s c a l i z a ç ã o do Leite e L a t i c í n i o s . 

A r t . 16S — Nenhum estabelecimento destinado ao be-
neficiamento, comercio ou f a b r i c a ç ã o do leite e derivados 
p o d e r á receber le i te que est iver fora das c o n d i ç õ e s esta
belecidas por este Regu lamento , nem quando fornecido P3 | 
los produtores que n ã o se sujeitarem á s e x i g ê n c i a s da D ' -
re to r ia de Indus t r i a A n i m a l . 

A r t . 169 — A Di re to r i a dc Indus t r ia A n i m a l e a Inspe 
tor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Le i t e e L a t i c í n i o s , s o l i c i t a r ã o .-e 
ciprocamente as providencias que lhes couber respectiva
mente tomar todas as vezes que os seus f u n c i o n á r i o s , e n 
i n s p e ç õ e s ou anal ises de l a b o r a t ó r i o , ver i f icarem infraçõ.-s 
deste Regulamento . 

A r t . 170 — E ' p ro ib ida a p r e s e n ç a de fechos nos loca.a 
destinados ao comercio do leite não autor izados a efetua
rem o engarrafamento e fechamento dos frascos, bem c o t m 
nos v e í c u l o s destinados á d i s t r i b u i ç ã o do le i te ou em poder 
dos seus condutores. 

P a r a g r a f o ú n i c o — E ' vedado o uso de fechos servidos 
A r t . 171 — Os estabelecimentos referidos no a r t i go 14b 

f icam sujeitos á s e x i g ê n c i a s r e l a t ivas áB fabr icas e o f i i i 
nas constantes do Decreto n. 3.876, de 11 de Julho de 19Ï5 
e a outras do C ó d i g o S a n i t á r i o que lhes forem a p l i c á v e i s . 

A r t . 172 — Nos casos n ã o previs tos pelo presente lt i-
g u 1 - mento ap l i cam-sc as d i spos i ções da l e g i s l a ç ã o s a n i t á 
r i a E t adua l e F e d e r a l concernentes á f i s c a l i z a ç ã o dos g» 
neros a l iment ic ios e, na falta de l e g i s l a ç ã o eus id ia r ia . i s 
i n s t r u ç õ e s que a Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do Le i te e L a 
t í c i n i o s expedir . 

A r t . 173 — A s taxas de f i s c a l i z a ç ã o e de regis t ro s l a 
as constantes do decreto n . 6.276, de 19 de Janeiro de 19-Si. 

P a r a g r a f o ún ico — A granja le i te i ra que praticar, ex
clusivamente a ordenha m e c â n i c a f i c a r á í n s e n t a do paga
mento da respec t iva taxa de f i s c a l i z a ç ã o . 

Dispos i ções t rans i tór ias 
A r t . 174. — A t é o d i a 1.« de ju lho de 1935 os estabeleci

mentos dos comerciantes de leite c r u ' da C a p i t a l , r eg i s t r a 
dos na Inspe tor ia dc F i s c a l i z a ç ã o do L e i t e e L a t i c í n i o s , 
d e v e r ã o preencher as seguintes c o n d i ç õ e s : 

1) — l o c a l i z a ç ã o nas zonas suburbana ou r u r a l ; 
2) — terem campo cercado, junto ao estabulo, com a a-

rea m i n i m a de 100 ms . quadrados por a n i m a l ; 
3) — p o s s u í r e m sa la de ordenha p rov ida de esgotos c 

agua corrente com piso e paredes a t é a a l t u r a de lm.50, re
vestidos de cimento resistente: 

4) — os e s t á b u l o s s e r ã o local izados, no m í n i m o , á 10 m=. 
da rua ou estrada e d e v e r ã o ter : 

a) — agua corrente suf ic iente ; 
b) — p é d i re i to com a l t u r a suf ic iente e paredes com 

aberturas correspondentes, no minimo, a metade de sua su
per f ic ie ; 

c) — mangedouras e piso de c imento resistente e pa
redes revest idas do mesmo ma te r i a l a t é a a l t u r a de lm.50 e 
caladas dai para c i m a . 

i 1.° — A s d i s p o s i ç õ e s internas, demais d i m e n s õ e s e 
pormenores s e r ã o determinados em i n s t r u ç õ e s , plantas e 
modelos organizados pela D i r e t o r i a de Indus t r i a A n i m a l e 
pe la Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do L e i t e e L a t i c í n i o s , 

Î 2." — Os comerciantes referidos neste a r t i go que não 
sat isf izerem as e x i g ê n c i a s cont idas no mesmo e no seu § 
1.", dentro do prazo f ixado, t e r ã o o seu reg i s t ro cassado e 
fechado o es tabelecimento. 

A r t . 175. — Do d ia 1.° de ju lho de 1935 em diante s e r á 
ex ig ida dos comerciantes que sa t is f izerem as e x i g ê n c i a s 
do a r t i go precedente e seu 5 1." a r e f r i g e r a ç ã o entre 2 e E 
graus c e n t í g r a d o s e o imediato engarrafamento em posto3 
de r e f r i g e r a ç ã o c o n s t r u í d o s e instalados de acordo com os 
ar t igos 46 a 43 deste Regu lamen to . 

Pa rag ra fo ú n i c o — E x p i r a d o o prazo f ixado neste ar
t igo, s e r á cassado o reg i s t ro e fechado o estabelecimen :o 
dos comerciantes nele refer':dos que n ã o se submeterem á 
d e t e r m i n a ç ã o cont ida no mesmo. 

A r t . 176 — Ter r r 'nado o prazo de um ano e meio, a 
contar da data da p 1 ' j c a ç á o deste Regulamento , o íe i to . 
na C a p i t a l , ou s e r á en egue c ru ' ao consumo, de acordo 
com as c o n d i ç õ e s estabelecidas para o leite t ipo A ou sõ 
p o d e r á ser dado ao consumo sl fõr pasteurizado, podendo, 
para este f im, ser pe rmi t ida a a d a p t a ç ã o dos postos de re
f r i g e r a ç ã o . 

I incorporadas á Univers idade de São Pau lo , f icam subord i 
nadas á Secre ta r i a d a E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u b l i c a . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — Os terrenos, p r é d i o s o I n s t a l a ç õ e s , 
da E s c o l a Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Quei roz" , a tu 
almente oceupados pela E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de Canna da 
Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , cont inuam a dispc-skfio desta 

A r t i g o 2." — A s escolas do que t ra ta o a r t igo l.» se re
g e r ã o pelos seus a tuais regulamentos , com as m o d i f i c a ç õ e s 
in t roduzidas pelos Es ta tu tos da Univers idade de São P a u 
lo, approvados pelo decreto n." 6.533, de 4 de ju lho de 1934. 

A r t i g o 3 o — São t ransfer idas para a Secretar ia da E d u 
c a ç ã o e da S a ú d e P u b l i c a as verbas constantes do o r ç a m e n 
to da Secre ta r ia da A g r i c u l t u r a , Indus t r ia e Commerc io , 
destinadas á m a n u t e n ç ã o dos referidos ests belecimentos do 
ensino, mant idos os compromissos e a u t o r i z a ç õ e s existentes 

I a tua lmente . 
A r t i g o 4.» — Es te decreto entra em v i so r na data de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 
Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo, aos lfi •!» 

agosto de 1934. 
7 - A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 

Christlano Altenfelder Silva, 
Adalberto Duejio Netto. 

Pub l i cado na Secre tar ia da E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u 
b l ica , aos 16 de agosto do 1934. 

A . Meirelles Reis Filho, 
D i r e c t o r G e r a l . 

D I 1 R E T O N. 6.607 — D E 1 0 D E AGOSTO DE 1 9 3 4 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor Fede ra l no Estado de São Paulo , usando das atri
bu ições que lhe s ã o confer idas pelo Decre to Federa l ti. 
19.398, de 11 de novembro de 1930, - ••• ,.; 

Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado, no mun ic io lo e comarca de 
Jabot icabal , o d i s t r i c to de paz de V i l l a Albuquerque , qua 
te rá as seguintes d iv i s a s : part indo da c o n f l u ê n c i a do r i 
b e i r ã o da Onça , no r i o T u r v o , seguem po' este ac ima a : é 
0 c ó r r e g o Papaga io , pelo qual sobem a t é a sua cabeceira, 
a l c a n ç a m , em rumo. a cabeceira do c o r r - g « da* Pedras , 
depois de ter t ransposto o dlvorOiim Accii-rtini T u r v o - O u -
ça, descem por aquele c ó r r e g o a t é a sua ' . i r ra no r l b e l r ï ) 
da Onça , pelo qua l descem a t é a sua - " * : ' i e n c j a no r io 
Turvo , onde t iveram começo . 

A r t i g o 2 . o — O presente decreto entrais cm v igor t a 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spo- i õ í s em con
t r a r io . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São J a ' j lo . 16 de agos
to de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I K A 
Valdomiro Silveira 

Pub l i cado na Secretar ia do Es t ado dos N e g ó c i o s t'a 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , cm 16 de agosto de 1934. 

Carlos Villalva 
D i r e c t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 6.608, D E 16 D E AGOSTO D E 1934 

Cr ia , na coninren dc Campinas, a 3.a clrcnmscri-
pçAo do registro geral de hypothecns. e da novas 
nltr ibulçõea ao B.o tnbellionato da -'"a comarca. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L H E I R A , In ter
ventor F e d e r a l no Es t ado de São P a u l o usando das a t t r i -
bu lções que lhe s ã o conferidas pelo decreto federal n. . . . . 
19.398. de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a creada. na comarca de Campinas! a 

8.a c i r c u m s c r i p ç â o do regis t ro g e r a l de hypothecas. 
A r t i g o 2.0 — A l . a c i r c u m s c r i p ç â o " -omnrehende rá os 

d is t r lc tos de paz do Conce ição , Va l l i nhos e o m u n i c í p i o ie 
V i l l a A m e r i c a n a ; a 2.a c i r c u m s c r i p ç â o s e r á formada pelos 
d í s t r i c t o s de paz de Santa Cruz o A r r a i a l d - is Souzas e a 
3.a c i r c u m s c r i p ç â o pelos d is t r lc tos de paz de R ? b o u ç a s . Cos -
mopolis e V i l l a Indus t r i a l . 

A r t i g o 3.o — O s e r v e n t u á r i o da 3.a c i r c u m s c r i p ç â o te
r á as a t t r i b u i ç õ e s mencionadas no a r t igo 5 c da lei n. . . . 
2.315-A. de 21 de dezembro de 1 923 . 

Ar t igo 4.o — O 5.0 t a b e l l í o n a t o de notas Je Campinas 
fica, pura todos os effeitos, eQ ai parado aos demais oíticios 
Judiciaes da comarca, e f u n e c i o n a r á . a l t e r n a ' = v imente , com 
os dois juizes da comarca . 

A r t i g o 5.o — O presente decreto e n t r a i á »m v igor na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as dl«p««!i>r>» 4 em con
t ra r io . 

Pa lac io do Governo do Estado de Sá ^aulo, 16 ds 
agosto de 1931. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L H T i l l A 
Valdomiro Silveira. 

Publ icado na Secretar ia de Es tado dn- NVgrcios da 
í u i t i ç a e S e g u r a n ç a Pub l i ca , c u 16 de agosto de 1921. 

Carlos Villalva, 
Direc to r Gera l . 

D E C R E T O X . 6.609, D E 10 D E AGOSTO D E 1934 
O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S OI..1 v E I R A , In ter

ventor Fede ra l no Es tado de São Paulo, usando das a t r i b u i 
ções que lho s ã o conferidas pelo decreto federa" t i . 19.39S, 
de 31 de novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a creado, no m u n i c í p i o e comarca de 

Jabo t icaba l , o d i s t r i c to de paz de L u s i t â n i a que t e r á as 
seguintes d iv i s a s : — c o m e ç a m no r io Mogv l o a s s u ' . onde 
faz ba r ra o r i b e i r ã o Taqua ra l , sobem por c^te a t é a b a r r a 
do c ó r r e g o que vem da Fazenda que é ou foi de A . E s t r e -
l ina , sobem por este a t é a sua cabeceira mais mer id ional , 
v ingam, depois, o e s p i g ã o que de ixa as apru^-s do c ó r r e g o 
T a q u a r a l ao norte, e as do r i b e i r ã o Santa R i t a . ao sul aro 
frontear a cabeceira mais s e t e m p t r í o n a l do r-orrego que 
corta a Fazenda de J eaqu im Ignacio, descem or elle a t é o 
c ó r r e g o do Cer rad inho , e descem a inda por este a t é o r i 
b e i r ã o Santa R i t a , seguem deste ponto a rumo á procura 
da cabeceira mais mer id iona l do c ó r r e g o do E-igenho e dál i l 
d i r igem-se , em l i n h a recta, a i é a cabeceira . mais oceider.. 
t a l do c ó r r e g o que cor ta a Fazenda P a l m i t a ' . a ••«cem por elle 
a t é o r i b e i r ã o de i g u a l nomo, seguem em recta, a t é os t r i 
lhos da Es t r ada de F e r r o de Jabo t icaba l acompanham o 
le i to da l i n h a a t é encontrar a estrada de a u t o m ó v e i s que 
de Jabo t i caba l va i a P i t angue i ras , e seguem desse ponto, 
em l i n h a recta, á procura da cabeceira mais o c i d e n t a l do 
c ó r r e g o da Fazenda Santa Isaura, descendo r o r este a t é o 
r io M o g y - G u s s u ' , e por este a t é o ponto em f>-ie estas d i 
visas t iveram c o m e ç o . 

Pa l ac io do Governo do Es t ado de S ã o Pau lo 16 de agos
to de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Va ldomi ro S i l v e i r a . 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios <U 
J u s t i ç ; a . e S e g u r a n ç a Pub l i ca , em 16 de agosto do 1934. 

Carlo* Villalva. 
, .... D i r ec to r Gera l . 

A r t . 177. — A taxa de f i s ca l i zação a tualmente paga ro 
los comerciantes de leite c r u ' da C a p i t a l s e r á e n t ã o abo l i 
da, ao f im do prazo est ipulado no a r t igo precedente. 

A r t . 178. — S e r á permi t ida a t i tu lo p r e c á r i o , como ex
p e r i ê n c i a , a i m p o r t a ç ã o de lei te pasteurizado, engarrafado 
nas usinas de h i g i e n i z a ç ã o do inter ior , sem passar ob r iga I 
tor iamente pelos entrepostos da C a p i t a l , sujei ta esta P e r 

m i s s ã o a cond ições estabelecidas pela Inspetor ia de F i s c a 
l i z ação do Le i te e L a t i c í n i o s e ao resultado dos estudos de 
l a b o r a t ó r i o que s e r ã o procedidos. 

A r t . 179. — A s emprezas p r o p r i e t á r i a s de carros tan
ques, f i cam obr igadas a dec larar por escri to â Inspetoria 
de F i s c a l i z a ç ã o do Le i te e L a t i c í n i o s , dentro de 48 horas a 
contar da data da p u b l i c a ç ã o deste Regulamento , o numero 
exato desses ve í cu lo s que possuem, submetendo-os a ime
diata v i s t o r i a . 

A r t . 180. — Os carros tanques s e r ã o ret i rados <ln c i r 
c u l a ç ã o cm parcelas do to ta l submetido a v i s t o r i a nos t e 
mos do a r t . an te r io r c da seguinte mane i r a : 

10% 3 meses a p ô s a v i s to r i a e 
15% de 3 em 3 meses, a contar da data da p r ime i r a re

t i r a d a , i 
P a r a g r a f o ú n i c o — A Inspetor ia de F i s c a l i z a ç ã o do L e i 

te e L a t i c í n i o s , d e t e r m i n a r á o melo de ser efe t ivada e f i s 
ca l izada a e l i m i n a ç ã o desses carros tanques. 

Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u b l i c a , 
aos 11 de agosto de 1934. 

(aa.) Christlano Altenfelder Silva, 
Adalberto Ilneno Neto. 

(•) Pub l i cado novamente por ter saldo rom incorre
ç õ e s . 

D E C R E T O N.° 6.606. — D E 10 D E AGOSTO D E 1934 
Subordina á Secretaria da Edaeaçf io e da San

de Publica as Escolas de Medicina Veter inár ia e 
Snperlor de Agricultura de Piracicaba. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando das a t t r i 
bu ições que lhe confere o decreto federal n." 19.388, do 11 
de novembro de 1930, 

Decreta : 
L A r t i g o 1.» — A E s c o l a Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de 

Queiroz" , de P i r a c i c a b a , e a E s c o l a de M e d i c i n a V e t e r i n á r i a , 

P a g i n a — 5 — 


